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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

   

 

PORTARIA Nº. 145/2024 

 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica do 

Município de Simões Filho-BA,  

 

RESOLVE:  

Art. 1° - Retificar a Portaria nº 095/2024, publicada no Diário Oficial de 27 de março de 2024, 

Edição nº 2.180, página 03. 

Onde se lê: Art. 1º - Designar a servidora PATRICIA CLIMACO DE SOUZA, matrícula nº. 2052, 

para acompanhar a prestação de serviço firmada entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO–BA e a sociedade empresária AR - RP MINEIRA CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, cujo 

objeto é a aquisição de certificação digital institucional, dentro das especificações e normas 

ICP-Brasil por meio de certificação A1 para Pessoa Jurídica (e-CNPJ) a fim de dar condições para 

o envio das informações do E-social da Câmara Municipal de Simões Filho, nota de empenho 

nº 45. 

Leia-se:  Art. 1º - Designar a servidora PATRICIA CLIMACO DE SOUZA, matrícula nº. 2052, para 

acompanhar a prestação de serviço firmada entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO – 

BA e a sociedade empresária AR – RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, cujo objeto é a 

aquisição de certificação digital institucional, dentro das especificações e normas ICP-Brasil por 

meio de certificação A1 para Pessoa Jurídica (e-CNPJ) a fim de dar condições para o envio das 

informações do E-social da Câmara Municipal de Simões Filho, nota de empenho nº 45. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Presidência, 09 de abril de 2024. 
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